
 

PORTARIA N.º 165/2019 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Beberibe, Sr. Eduardo Ribeiro Lima, no uso das atribuições 

legais; 

 

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora protocolado em 

 

CONSIDERANDO que a concessão da licença não causará

Legislativo; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER a Servidora Sra. 

de Serviços Gerais, matrícula nº. 1200143, licença sem vencimentos por 45 

consecutivos, a serem usufruídas a partir do dia 09

para o dia 23 de outubro de 2019

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

-
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CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Beberibe, Sr. Eduardo Ribeiro Lima, no uso das atribuições 

o Requerimento da Servidora protocolado em 02/09/2019; 

que a concessão da licença não causará prejuízo ao andamento dos trabalhos do 

CONCEDER a Servidora Sra. Roberta Maria Pires dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar 

de Serviços Gerais, matrícula nº. 1200143, licença sem vencimentos por 45 (quarenta e cinco) 

consecutivos, a serem usufruídas a partir do dia 09 de setembro de 2019 com término previsto 

para o dia 23 de outubro de 2019. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Beberibe

Em, 05 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

Eduardo Ribeiro Lima 

- Presidente do Poder Legislativo - 

Rua Maria Calado, s/n | Centro | Beberibe/CE 

8.1022 / 3338.1045 

09 

contato@cmbeberibe.ce.gov.br 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Beberibe, Sr. Eduardo Ribeiro Lima, no uso das atribuições 

 

o andamento dos trabalhos do 

, ocupante do cargo de Auxiliar 

(quarenta e cinco) dias 

de setembro de 2019 com término previsto 

Paço da Câmara Municipal de Beberibe 


